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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato pelo Subsecretário de 

Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, com delegação 

de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria 

SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Tutori Segurança 

Armada e Vigilância Eireli, CNPJ 24.975.944/0001-42, estabelecida à Rua Carmésia, nº 1013 – 

Bairro Santa Inês, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.080-170, representada por Eberval José de Andrade, 

CI MG-4.159.816 e CPF n. 596.175.196-15, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o 

presente Termo aditivo ao contrato decorrente do pregão eletrônico nº 042/2019, processo 

administrativo 01.054.069.19.81, em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

a)   A alteração do percentual de taxa de administração; 

 

b) a repactuação contratual em decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 

2021/2021; 

 

c)   a substituição de anexos e  

 

d)   a atualização do valor do Contrato. 

   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL DE TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Fica reduzido o percentual referente a taxa de administração do presente contrato passando de 7% 

(sete inteiros) para 6,94% (seis inteiros e noventa e quatro centésimos por cento) conforme acordo 

entre as partes. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL 

 

Em 07/04/2021 foi registrada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego sob o nº MG001025/2021 

a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2021/2021 dos Sindicatos que, reajustou, em 5,45% (cinco 

inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) os salários e o valor do benefício do vale-

alimentação que passou de R$ 19,85 (dezenove reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 20,93 (vinte 

reais e noventa e três centavos) dos empregados da contratada.  
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CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR  

 

Para os efeitos legais altera-se o valor mensal estimado do Contrato, passando de R$ 30.343,12 (trinta 

mil, trezentos e quarenta e três reais e doze centavos) para R$ 31.745,30 (trinta e um mil, setecentos 

e quarenta e cinco reais e trinta centavos), sendo este valor vigente a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 

Altera-se também o valor estimado para o período passando de R$ 361.513,08 (trezentos e sessenta 

e um mil, quinhentos e treze reais e oito centavos) para R$ 374.132,70 (trezentos e setenta e quatro 

mil, cento e trinta e dois reais e setenta centavos). Perfazendo o valor global estimado de R$ 

738.250,14 (setecentos e trinta e oito mil, duzentos e cinquenta reais e quatorze centavos) para 24 

(vinte e quatro) meses de Contrato. Sendo este valor vigente a partir de 01 de janeiro de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DA SUBSTITUIÇÃO DOS ANEXOS 

 

Fica substituído o Anexo II - Planilha de Composição de Preços pelo Anexo II - Planilha de 

Composição de Preços em decorrência da repactuação conforme CCT e da alteração do percentual da 

taxa de administração a partir de 01 de janeiro de 2021. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA 

 

A Contratada deverá prestar garantia contratual no valor de R$ 630,98 (seiscentos e trinta reais e 

noventa e oito centavos), até o dia 26 de junho de 2021, que corresponde a 5% (cinco inteiros 

percentuais) do valor atualizado contratado para o período.  

 

 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONVALIDAÇÃO 

 

 Ficam convalidados e ratificados, para todos os fins e efeitos, os atos, expedientes e despesas 

procedidas e levadas a efeito a partir de 01 de janeiro de 2021, desde que relacionadas com o objeto 

e demais cláusulas do presente Instrumento, até a data de publicação de seu extrato no Diário Oficial 

do Município. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

 

A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município “DOM” correrá por 

conta e ônus da Administração Municipal. 
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CLÁUSULA NONA- DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou pendência oriunda do presente instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

Belo Horizonte, 11 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta  

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda  

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

 

 

Eberval José de Andrade 

Administrador 

Tutori Segurança Armada e Vigilância Eireli 

CPF: 596.175.196-15 
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TUTORI SEGURANCA 
ARMADA E VIGILANCIA 
EIRELI:2497594400014
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Assinado de forma digital por 
TUTORI SEGURANCA 
ARMADA E VIGILANCIA 
EIRELI:24975944000142 
Dados: 2021.06.11 09:17:39 
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MESES DE EXECUÇÃO 12

SALÁRIO MÍNIMO R$ 1.100,00

ENCARGOS TRABALHISTAS MENSAIS - PAGOS POR REEMBOLSO

Férias 12,04%

Auxílio doença 1,66%

Licença maternidade 0,55%

Licença paternidade 0,02%

Faltas legais 0,82%

Acidente de trabalho 0,03%

Aviso Prévio 1,94%

13º Salário 9,03%

Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78%

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

INSS 20,00%

SESI ou SESC 1,50%

SENAI ou SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

Salário educação 2,50%

FGTS 8,00%

Seguro acidente do trabalho 2,00%

SEBRAE 0,60%

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 3,00%

 0,00%

 0,00%

ADMINISTRAÇÃO - PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E INSUMOS

Administração 6,94%

RESUMO DA CONTRATAÇÃO:

TOTAL DE TRABALHADORES: 4

SUBTOTAL MENSAL: R$ 27.455,36

EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS 

(MENSAL):
R$ 4.176,04

TRANSPORTE DE EMPREGADOS R$ 113,90
TOTAL MENSAL: R$ 31.745,30
TOTAL DO CONTRATO: R$ 380.943,60

CÉLULAS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATANTE, PODENDO SER ALTERADA 

PELO LICITANTE. VEDADA A REDUÇÃO OU EXCLUSÃO DO ESTABELECIDO PELO 

CONTRATANTE
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01 02

 VIGILANTE 12X36 

DIURNO

VIGILANTE 12X36 

NOTURNO

SINDESP-MG SINDESP-MG

2020/2021 2020/2021

R$ 1.872,18 R$ 1.872,18

R$ 561,65 R$ 561,65

0% 0%

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 2.433,83 R$ 2.433,83

2 2

R$ 4.867,66 R$ 4.867,66

44 44

220 220

R$ 11,06 R$ 11,06

% HE 60% 60%

QUANT 15 15

VALOR MENSAL R$ 265,44 R$ 265,44

QUANT 12 12

VALOR MENSAL R$ 265,44 R$ 265,44

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 0 105

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 464,52

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 15 15

VALOR UNIT. R$ 20,93 R$ 20,93

VALOR MENSAL R$ 313,95 R$ 313,95

QUANT 2,0 2,0

VALOR UNIT. R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 131,87 R$ 131,87

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 106,38 R$ 106,38

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 15,94 R$ 15,94

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 4,00 R$ 4,00

R$ 373,73 R$ 441,82

R$ 6.169,15 R$ 7.293,09

R$ 12.603,74 R$ 14.851,62TOTAL MENSAL

SALÁRIO HORA

VALE REFEIÇÃO 

R$ 4,00

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR

R$ 15,94

ADICIONAL NOTURNO

UNIFORMES POR TRABALHADOR

R$ 106,38

R$ 0,00VALE TRANSPORTE

40%

HORA EXTRA 100% (FERIADOS)

TOTAL MENSAL DE SALÁRIOS

JORNADA SEMANAL

SALÁRIO

SINDICATO

CONVENÇÃO COLETIVA VIGENTE

JORNADA MENSAL

PERICULOSIDADE  30%

SALÁRIO TOTAL

QUANTIDADE DE TRABALHADORES

INSALUBRIDADE

ADMINISTRAÇÃO

BENEFÍCIO CCT - CESTA 

BÁSICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO DE 

ASSITÊNCIA MÉDICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO 

ODONTOLÓGICO

PROGRAMA DE COMBATE À 

VIGILÂNCIA CLANDESTINA

FUNÇÃO(ÕES)

HORA EXTRA E INTRAJORNADA

R$ 131,87

HORA NOTURNA ADICIONAL
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ANEXO II- Planilha de Composição de Preço

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras noturnas por dia 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 15

A - quantidade de horas noturnas por dia 7

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 105

12X36 NOITE

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

12X36 DIA

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada

Adicional Noturno
adicional recebido pelo trabalho de 22 

horas às 5 horas, conforme CCT

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada

Hora noturna adicional
hora trabalhada a mais no horario entre 

22 as 05 horas
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FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

 VIGILANTE 12X36 DIURNO 220 R$ 11,06

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 1.872,18

2 Adicional Periculosidade R$ 561,65

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 265,44

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 0 R$ 0,00

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 53,09

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 2.752,36

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 550,47

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 41,29

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 27,52

4 INCRA 0,20% R$ 5,50

5 Salário educação 2,50% R$ 68,81

6 FGTS 8,00% R$ 220,19

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 55,05

8 SEBRAE 0,60% R$ 16,51

Total do GRUPO A 35,80% R$ 985,34

9 Férias 12,04% R$ 331,38

10 Auxílio doença 1,66% R$ 45,69

11 Licença maternidade 0,55% R$ 15,14

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,55

13 Faltas legais 0,82% R$ 22,57

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,83

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 53,40

16 13º Salário 9,03% R$ 248,54

Total do GRUPO B 26,09% R$ 718,10

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 131,56

Total do GRUPO C 4,78% R$ 131,56

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 257,07

Total do GRUPO D 9,34% R$ 257,07

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.092,07

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 31,40 R$ 282,55

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 131,87

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 106,38

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 15,94

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 540,74

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 2.752,36

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.092,07

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 540,74

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 5.385,17

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 373,73

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 5.758,90

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 40,10

2 COFINS 3,00% R$ 185,07

3 ISS 3,00% R$ 185,07

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 410,25

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 6.169,15

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 12.338,30

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 148.059,60

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

GRUPO A

ANEXO II- Planilha de Composição de Preço
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FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

VIGILANTE 12X36 NOTURNO 220 R$ 11,06

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 1.872,18

2 Adicional Periculosidade R$ 561,65

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 265,44

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 105 R$ 464,52

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 145,99

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.309,78

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 661,96

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 49,65

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 33,10

4 INCRA 0,20% R$ 6,62

5 Salário educação 2,50% R$ 82,74

6 FGTS 8,00% R$ 264,78

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 66,20

8 SEBRAE 0,60% R$ 19,86

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.184,91

9 Férias 12,04% R$ 398,50

10 Auxílio doença 1,66% R$ 54,94

11 Licença maternidade 0,55% R$ 18,20

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,66

13 Faltas legais 0,82% R$ 27,14

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,99

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 64,21

16 13º Salário 9,03% R$ 298,87

Total do GRUPO B 26,09% R$ 863,51

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 158,21

Total do GRUPO C 4,78% R$ 158,21

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 309,13

Total do GRUPO D 9,34% R$ 309,13

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.515,76

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 31,40 R$ 282,55

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 131,87

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 106,38

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 15,94

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 540,74

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.309,78

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.515,76

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 540,74

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 6.366,28

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 441,82

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 6.808,10

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 47,41

2 COFINS 3,00% R$ 218,79

3 ISS 3,00% R$ 218,79

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 484,99

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 7.293,09

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 14.586,18

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 175.034,16

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

ANEXO II- Planilha de Composição de Preço
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Assinatura(s)

Documento assinado digitalmente em consonância com a MP 2.200-2/2001. Para validar o documento

utilize o link: assinaturadigital.pbh.gov.br
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato pelo Subsecretário de 

Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, com delegação 

de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria 

SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Tutori Segurança 

Armada e Vigilância Eireli, CNPJ 24.975.944/0001-42, estabelecida à Rua Carmésia, nº 1013 – 

Bairro Santa Inês, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.080-170, representada por Eberval José de Andrade, 

CI MG-4.159.816 e CPF n. 596.175.196-15, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o 

presente termo aditivo ao contrato decorrente do pregão eletrônico nº 042/2019, processo 

administrativo 01.054.069.19.81, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

 

a) A prorrogação da vigência contratual; 

b) a substituição de anexo, em decorrência da prorrogação contratual e  

c) a atualização do valor do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente Contrato de prestação de 

serviços ora aditado, compreendendo o período de 1º de outubro de 2021 a 30 de setembro de 2022, 

nos termos do art.57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

2.2. O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar qualquer tipo de     

indenização para a Contratada. 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 c
on

so
nâ

nc
ia

 c
om

 a
 M

P
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 e
m

 0
9/

09
/2

02
1,

  p
el

o 
as

si
na

nt
e:

  B
R

E
N

O
 S

E
R

O
A

 D
A

 M
O

T
T

A
 C

P
F

:  
79

0.
25

9.
43

6-
91

.

H
as

h 
da

 a
ss

in
at

ur
a:

  4
B

76
D

E
51

8A
A

98
8B

5A
25

7A
89

46
46

6C
76

E
79

D
92

4F
1.

   
U

til
iz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ao

 la
do

 p
ar

a 
co

nf
er

ir 
so

br
e 

a 
as

si
na

tu
ra

.



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA TUTORI SEGURANÇA ARMADA E 

VIGILÂNCIA EIRELI 

 

PROCESSO: 01.096.829.19-00                                        IJ: 01.2019.0800.0065.0500 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Página 2 de 8 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

 

 

 Para os efeitos legais o valor mensal estimado do Contrato continua em R$ 31.745,30 (trinta e um 

mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos). Altera-se o valor estimado para o período 

contratado de R$ 374.132,70 (trezentos e setenta e quatro mil, cento e trinta e dois reais e setenta 

centavos) para R$ 380.943,60 (trezentos e oitenta mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta 

centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 1.119.193,74 (um milhão, cento e dezenove mil, 

cento e noventa e três reais e setenta e quatro centavos), para 36 (trinta e seis) meses de Contrato, 

sendo este valor vigente a partir de 01 de outubro de 2021 em decorrência da prorrogação de 

vigência. 

 

 

CLÁUSULA  QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo serão acobertadas pela seguinte 

dotação orçamentária:  

4001.5702.04.122.007.2.924.0001.339037.02.0000  Ficha:3861  SICOM: 1.00 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS ANEXOS 

 

Fica substituído o Anexo II - Planilha de Composição de Preços pelo Anexo II - Planilha de 

Composição de Preços em decorrência da prorrogação contratual a partir de 01 de outubro de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

A Contratada deverá prestar garantia contratual no valor R$ 19.047,18 (dezenove mil, quarenta e sete 

reais e dezoito centavos) até o dia 25 de setembro de 2021, que corresponde a 5% (cinco inteiros 

percentuais) do valor atualizado contratado para o período. 

 

 
Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 
rescindido, sem qualquer ônus para o Contratante. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Ficará a cargo do Contratante a publicação de extrato do presente instrumento em edição do Diário 

Oficial do Município. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 

8.1 Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou pendência oriunda do presente instrumento. 

 

8.2 E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 

 

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2021. 

 

 

Breno Serôa da Motta  

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda  

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

 

 

Eberval José de Andrade 

Administrador 

Tutori Segurança Armada e Vigilância Eireli 

CPF: 596.175.196-15 
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ANEXO II- Planilha de Composição de Preço 

 

MESES DE EXECUÇÃO 12

SALÁRIO MÍNIMO R$ 1.100,00

ENCARGOS TRABALHISTAS MENSAIS - PAGOS POR REEMBOLSO

Férias 12,04%

Auxílio doença 1,66%

Licença maternidade 0,55%

Licença paternidade 0,02%

Faltas legais 0,82%

Acidente de trabalho 0,03%

Aviso Prévio 1,94%

13º Salário 9,03%

Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78%

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

INSS 20,00%

SESI ou SESC 1,50%

SENAI ou SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

Salário educação 2,50%

FGTS 8,00%

Seguro acidente do trabalho 2,00%

SEBRAE 0,60%

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 3,00%

 0,00%

 0,00%

ADMINISTRAÇÃO - PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E INSUMOS

Administração 6,94%

RESUMO DA CONTRATAÇÃO:

TOTAL DE TRABALHADORES: 4

SUBTOTAL MENSAL: R$ 27.455,36

EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS 

(MENSAL):
R$ 4.176,04

TRANSPORTE DE EMPREGADOS R$ 113,90
TOTAL MENSAL: R$ 31.745,30
TOTAL DO CONTRATO: R$ 380.943,60

CÉLULAS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATANTE, PODENDO SER ALTERADA 

PELO LICITANTE. VEDADA A REDUÇÃO OU EXCLUSÃO DO ESTABELECIDO PELO 

CONTRATANTE
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01 02

 VIGILANTE 12X36 

DIURNO

VIGILANTE 12X36 

NOTURNO

SINDESP-MG SINDESP-MG

2020/2021 2020/2021

R$ 1.872,18 R$ 1.872,18

R$ 561,65 R$ 561,65

0% 0%

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 2.433,83 R$ 2.433,83

2 2

R$ 4.867,66 R$ 4.867,66

44 44

220 220

R$ 11,06 R$ 11,06

% HE 60% 60%

QUANT 15 15

VALOR MENSAL R$ 265,44 R$ 265,44

QUANT 12 12

VALOR MENSAL R$ 265,44 R$ 265,44

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 0 105

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 464,52

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 15 15

VALOR UNIT. R$ 20,93 R$ 20,93

VALOR MENSAL R$ 313,95 R$ 313,95

QUANT 2,0 2,0

VALOR UNIT. R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 131,87 R$ 131,87

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 106,38 R$ 106,38

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 15,94 R$ 15,94

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 4,00 R$ 4,00

R$ 373,73 R$ 441,82

R$ 6.169,15 R$ 7.293,09

R$ 12.603,74 R$ 14.851,62TOTAL MENSAL

SALÁRIO HORA

VALE REFEIÇÃO 

R$ 4,00

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR

R$ 15,94

ADICIONAL NOTURNO

UNIFORMES POR TRABALHADOR

R$ 106,38

R$ 0,00VALE TRANSPORTE

40%

HORA EXTRA 100% (FERIADOS)

TOTAL MENSAL DE SALÁRIOS

JORNADA SEMANAL

SALÁRIO

SINDICATO

CONVENÇÃO COLETIVA VIGENTE

JORNADA MENSAL

PERICULOSIDADE  30%

SALÁRIO TOTAL

QUANTIDADE DE TRABALHADORES

INSALUBRIDADE

ADMINISTRAÇÃO

BENEFÍCIO CCT - CESTA 

BÁSICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO DE 

ASSITÊNCIA MÉDICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO 

ODONTOLÓGICO

PROGRAMA DE COMBATE À 

VIGILÂNCIA CLANDESTINA

FUNÇÃO(ÕES)

HORA EXTRA E INTRAJORNADA

R$ 131,87

HORA NOTURNA ADICIONAL
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ANEXO II- Planilha de Composição de Preço

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras noturnas por dia 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 15

A - quantidade de horas noturnas por dia 7

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 105

12X36 NOITE

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

12X36 DIA

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada

Adicional Noturno
adicional recebido pelo trabalho de 22 

horas às 5 horas, conforme CCT

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada

Hora noturna adicional
hora trabalhada a mais no horario entre 

22 as 05 horas
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FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

 VIGILANTE 12X36 DIURNO 220 R$ 11,06

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 1.872,18

2 Adicional Periculosidade R$ 561,65

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 265,44

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 0 R$ 0,00

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 53,09

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 2.752,36

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 550,47

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 41,29

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 27,52

4 INCRA 0,20% R$ 5,50

5 Salário educação 2,50% R$ 68,81

6 FGTS 8,00% R$ 220,19

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 55,05

8 SEBRAE 0,60% R$ 16,51

Total do GRUPO A 35,80% R$ 985,34

9 Férias 12,04% R$ 331,38

10 Auxílio doença 1,66% R$ 45,69

11 Licença maternidade 0,55% R$ 15,14

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,55

13 Faltas legais 0,82% R$ 22,57

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,83

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 53,40

16 13º Salário 9,03% R$ 248,54

Total do GRUPO B 26,09% R$ 718,10

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 131,56

Total do GRUPO C 4,78% R$ 131,56

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 257,07

Total do GRUPO D 9,34% R$ 257,07

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.092,07

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 31,40 R$ 282,55

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 131,87

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 106,38

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 15,94

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 540,74

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 2.752,36

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.092,07

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 540,74

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 5.385,17

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 373,73

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 5.758,90

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 40,10

2 COFINS 3,00% R$ 185,07

3 ISS 3,00% R$ 185,07

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 410,25

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 6.169,15

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 12.338,30

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 148.059,60

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

GRUPO A

ANEXO II- Planilha de Composição de Preço
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FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

VIGILANTE 12X36 NOTURNO 220 R$ 11,06

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 1.872,18

2 Adicional Periculosidade R$ 561,65

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 265,44

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 105 R$ 464,52

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 145,99

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.309,78

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 661,96

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 49,65

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 33,10

4 INCRA 0,20% R$ 6,62

5 Salário educação 2,50% R$ 82,74

6 FGTS 8,00% R$ 264,78

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 66,20

8 SEBRAE 0,60% R$ 19,86

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.184,91

9 Férias 12,04% R$ 398,50

10 Auxílio doença 1,66% R$ 54,94

11 Licença maternidade 0,55% R$ 18,20

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,66

13 Faltas legais 0,82% R$ 27,14

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,99

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 64,21

16 13º Salário 9,03% R$ 298,87

Total do GRUPO B 26,09% R$ 863,51

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 158,21

Total do GRUPO C 4,78% R$ 158,21

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 309,13

Total do GRUPO D 9,34% R$ 309,13

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.515,76

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 31,40 R$ 282,55

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 131,87

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 106,38

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 15,94

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 540,74

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.309,78

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.515,76

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 540,74

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 6.366,28

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 441,82

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 6.808,10

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 47,41

2 COFINS 3,00% R$ 218,79

3 ISS 3,00% R$ 218,79

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 484,99

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 7.293,09

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 14.586,18

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 175.034,16

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

ANEXO II- Planilha de Composição de Preço
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GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA TUTORI SEGURANÇA ARMADA E VIGILÂNCIA 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato pelo Subsecretário de 

Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, com delegação 

de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria 

SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Tutori Segurança 

Armada e Vigilância Eireli, CNPJ 24.975.944/0001-42, estabelecida à Rua Carmésia, nº 1013 – 

Bairro Santa Inês, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.080-170, representada por Eberval José de Andrade, 

CI MG-4.159.816 e CPF n. 596.175.196-15, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o 

presente Termo aditivo ao contrato decorrente do pregão eletrônico nº 042/2019, processo 

administrativo 01.054.069.19.81, em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

a) a repactuação contratual em decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 

2022/2022; 

 

b)   a substituição de anexos e  

 

c)   a atualização do valor do Contrato. 

   

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL 

 

Em 09/02/2022 foi registrada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego sob o nº MG000400/2022 

a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2022/2022 dos Sindicatos que, reajustou, em 10,16% (dez 

inteiros e dezesseis centésimos por cento) os salários e o valor do benefício do vale-alimentação que 

passou de 20,93 (vinte reais e noventa e três centavos) para R$ 23,06 (vinte e três reais e seis centavos) 

a partir de 01 de janeiro de 2022. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR  

 

Para os efeitos legais altera-se o valor mensal estimado do Contrato, passando de R$ 31.745,30 (trinta 

e um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos) para R$ 34.603,64 (trinta e quatro mil, 

seiscentos e três reais e sessenta e quatro centavos), sendo este valor vigente a partir de 1º de janeiro 

de 2022. 
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Altera-se também o valor estimado para o período passando de R$ 380.943,60 (trezentos e oitenta 

mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta centavos) para R$ 406.668,66 (quatrocentos e seis 

mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos). Perfazendo o valor global estimado 

de R$ 1.144.918,80 (um milhão, cento e quarenta e quatro mil, novecentos e dezoito reais e oitenta 

centavos) para 36 (trinta e seis) meses de Contrato. Sendo este valor vigente a partir de 01 de janeiro 

de 2022. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA SUBSTITUIÇÃO DOS ANEXOS 

 

Fica substituído o Anexo II - Planilha de Composição de Preços pelo Anexo II - Planilha de 

Composição de Preços em decorrência da repactuação conforme CCT a partir de 01 de janeiro de 

2022. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA- DA GARANTIA 

 

A Contratada deverá prestar reforço da garantia contratual no valor de R$ 1.286,25 (um mil, duzentos 

e oitenta seis reais e vinte e cinco centavos), até o dia 20 de abril de 2022, que corresponde a 5% 

(cinco inteiros percentuais) do valor acrescido ao contratado para o período.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

 

A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município “DOM” correrá por 

conta e ônus da Administração Municipal. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou pendência oriunda do presente instrumento. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

Belo Horizonte, 05 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta  

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda  

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

 

 

Eberval José de Andrade 

Administrador 

Tutori Segurança Armada e Vigilância Eireli 

CPF: 596.175.196-15 
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ANEXO II- Planilha de Composição de Preço

(Órgão)

Lote 

MESES DE EXECUÇÃO 12

SALÁRIO MÍNIMO R$ 1.212,00

ENCARGOS TRABALHISTAS MENSAIS - PAGOS POR REEMBOLSO

Férias 11,11%

Auxílio doença 1,66%

Licença maternidade 0,00%

Licença paternidade 0,02%

Faltas legais 0,82%

Acidente de trabalho 0,03%

Aviso Prévio 1,94%

13º Salário 8,33%

Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78%

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

INSS 20,00%

SESI ou SESC 1,50%

SENAI ou SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

Salário educação 2,50%

FGTS 8,00%

Seguro acidente do trabalho 2,00%

SEBRAE 0,60%

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 3,00%

 0,00%

 0,00%

ADMINISTRAÇÃO - PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E INSUMOS

Administração 6,94%

RESUMO DA CONTRATAÇÃO:

TOTAL DE TRABALHADORES: 4

SUBTOTAL MENSAL: R$ 30.313,70

EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS 

(MENSAL):
R$ 4.176,04

TRANSPORTE DE EMPREGADOS R$ 113,90

TOTAL MENSAL: R$ 34.603,64

TOTAL DO CONTRATO: R$ 415.243,68

CÉLULAS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATANTE, PODENDO SER ALTERADA 

PELO LICITANTE. VEDADA A REDUÇÃO OU EXCLUSÃO DO ESTABELECIDO PELO 

CONTRATANTE
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01 02

 VIGILANTE 12X36 

DIURNO

VIGILANTE 12X36 

NOTURNO

SINDESP-MG SINDESP-MG

2021/2022 2021/2022

R$ 2.062,39 R$ 2.062,39

R$ 618,72 R$ 618,72

0% 0%

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 2.681,11 R$ 2.681,11

2 2

R$ 5.362,22 R$ 5.362,22

44 44

220 220

R$ 12,19 R$ 12,19

% HE 60% 60%

QUANT 15,00 15,00

VALOR MENSAL R$ 292,56 R$ 292,56

QUANT 12 12

VALOR MENSAL R$ 292,56 R$ 292,56

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 0 105

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 511,98

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 15 15

VALOR UNIT. R$ 23,06 R$ 23,06

VALOR MENSAL R$ 345,90 R$ 345,90

QUANT 2,0 2,0

VALOR UNIT. R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 160,00 R$ 160,00

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 117,18 R$ 117,18

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 17,56 R$ 17,56

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 4,00 R$ 4,00

R$ 412,72 R$ 487,77

R$ 6.812,74 R$ 8.051,55

R$ 13.918,04 R$ 16.395,66

ADMINISTRAÇÃO

BENEFÍCIO CCT - CESTA 

BÁSICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO DE 

ASSITÊNCIA MÉDICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO 

ODONTOLÓGICO

PROGRAMA DE COMBATE À 

VIGILÂNCIA CLANDESTINA

FUNÇÃO(ÕES)

HORA EXTRA E INTRAJORNADA

R$ 160,00

HORA NOTURNA ADICIONAL

SINDICATO

CONVENÇÃO COLETIVA VIGENTE

JORNADA MENSAL

PERICULOSIDADE  30%

SALÁRIO TOTAL

QUANTIDADE DE TRABALHADORES

INSALUBRIDADE

VALE TRANSPORTE

40%

HORA EXTRA 100% (FERIADOS)

TOTAL MENSAL DE SALÁRIOS

JORNADA SEMANAL

SALÁRIO

TOTAL MENSAL

SALÁRIO HORA

VALE REFEIÇÃO 

R$ 4,00

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR

R$ 17,56

ADICIONAL NOTURNO

UNIFORMES POR TRABALHADOR

R$ 117,18

R$ 0,00
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ANEXO II- Planilha de Composição de Preço

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras noturnas por dia 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 15

A - quantidade de horas noturnas por dia 7

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 105

12X36 NOITE

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

12X36 DIA

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada

Adicional Noturno
adicional recebido pelo trabalho de 22 

horas às 5 horas, conforme CCT

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada

Hora noturna adicional
hora trabalhada a mais no horario entre 

22 as 05 horas

PORTAL DA ASSINATURA - Documento assinado eletronicamente, de acordo com Decreto 17.710 de 13 de Setembro de 2021
Hash da assinatura:  33A4EFA2E5012029530A265B79E1649080860211 - Para validar o documento acesse assinaturadigital.pbh.gov.br



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA TUTORI SEGURANÇA ARMADA E VIGILÂNCIA 

EIRELI 

 

PROCESSO: 01.096.829.19-00                                        IJ: 01.2019.0800.0065.0600 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Página 7 de 8 

 

 

FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

 VIGILANTE 12X36 DIURNO 220 R$ 12,19

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 2.062,39

2 Adicional Periculosidade R$ 618,72

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 292,56

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 0 R$ 0,00

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 58,51

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.032,18

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 606,44

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 45,48

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 30,32

4 INCRA 0,20% R$ 6,06

5 Salário educação 2,50% R$ 75,80

6 FGTS 8,00% R$ 242,57

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 60,64

8 SEBRAE 0,60% R$ 18,19

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.085,50

9 Férias 12,04% R$ 365,07

10 Auxílio doença 1,66% R$ 50,33

11 Licença maternidade 0,55% R$ 16,68

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,61

13 Faltas legais 0,82% R$ 24,86

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,91

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 58,82

16 13º Salário 9,03% R$ 273,81

Total do GRUPO B 26,09% R$ 791,09

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 144,94

Total do GRUPO C 4,78% R$ 144,94

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 283,21

Total do GRUPO D 9,34% R$ 283,21

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.304,74

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 34,59 R$ 311,31

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 160,00

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 117,18

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 17,56

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 610,05

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.032,18

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.304,74

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 610,05

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 5.946,97

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 412,72

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 6.359,69

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 44,28

2 COFINS 3,00% R$ 204,38

3 ISS 3,00% R$ 204,38

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 453,05

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 6.812,74

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 13.625,48

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 163.505,76

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

GRUPO A

ANEXO II- Planilha de Composição de Preço
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FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

VIGILANTE 12X36 NOTURNO 220 R$ 12,19

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 2.062,39

2 Adicional Periculosidade R$ 618,72

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 292,56

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 105 R$ 511,98

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 160,91

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.646,56

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 729,31

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 54,70

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 36,47

4 INCRA 0,20% R$ 7,29

5 Salário educação 2,50% R$ 91,16

6 FGTS 8,00% R$ 291,72

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 72,93

8 SEBRAE 0,60% R$ 21,88

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.305,46

9 Férias 12,04% R$ 439,05

10 Auxílio doença 1,66% R$ 60,53

11 Licença maternidade 0,55% R$ 20,06

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,73

13 Faltas legais 0,82% R$ 29,90

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 1,09

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 70,74

16 13º Salário 9,03% R$ 329,28

Total do GRUPO B 26,09% R$ 951,38

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 174,31

Total do GRUPO C 4,78% R$ 174,31

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 340,59

Total do GRUPO D 9,34% R$ 340,59

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.771,74

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 34,59 R$ 311,31

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 160,00

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 117,18

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 17,56

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 610,05

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.646,56

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.771,74

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 610,05

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 7.028,35

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 487,77

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 7.516,12

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 52,34

2 COFINS 3,00% R$ 241,55

3 ISS 3,00% R$ 241,55

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 535,43

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 8.051,55

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 16.103,10

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 193.237,20

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

ANEXO II- Planilha de Composição de Preço
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato pelo Secretário Municipal 

Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria de Administração e 

Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Tutori Segurança Armada e 

Vigilância Eireli, CNPJ 24.975.944/0001-42, estabelecida à Rua Carmésia, nº 1013 – Bairro Santa 

Inês, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.080-170, representada por Eberval José de Andrade, CI MG-

4.159.816 e CPF n. 596.175.196-15, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o presente 

termo aditivo ao contrato decorrente do pregão eletrônico nº 042/2019, processo administrativo 

01.054.069.19.81, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 12.437/06 e nº 

15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

 

a) A prorrogação da vigência contratual; 

b) a substituição de anexo, em decorrência da prorrogação contratual e  

c) a atualização do valor do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente Contrato de prestação de 

serviços ora aditado, compreendendo o período de 1º de outubro de 2022 a 30 de setembro de 2023, 

nos termos do art.57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

2.2. O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar qualquer tipo de     

indenização para a Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

 

 

 Para os efeitos legais o valor mensal estimado do Contrato continua em R$ 34.603,64 (trinta e quatro 

mil, seiscentos e três reais e sessenta e quatro centavos). Altera-se o valor estimado para o período 

contratado de R$ 406.668,66 (quatrocentos e seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e 
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seis centavos) para R$ 415.243,68 (quatrocentos e quinze mil, duzentos e quarenta e três reais e 

sessenta e oito centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 1.560.162,48 (um milhão, 

quinhentos e sessenta mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), para 48 (quarenta 

e oito) meses de Contrato, sendo este valor vigente a partir de 01 de outubro de 2022 em decorrência 

da prorrogação de vigência. 

 

 

CLÁUSULA  QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo serão acobertadas pela seguinte 

dotação orçamentária:  

4001.5702.04.122.007.2.924.0001.339037.02.0000  Ficha:3861  SICOM: 1.00 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS ANEXOS 

 

Fica substituído o Anexo II - Planilha de Composição de Preços pelo Anexo II - Planilha de 

Composição de Preços em decorrência da prorrogação contratual a partir de 01 de outubro de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

A Contratada deverá prestar garantia contratual no valor R$ 20.762,184 (vinte mil, setecentos e 

sessenta e dois reais e cento e oitenta e quatro centavos) até o dia 30 de setembro de 2022, que 

corresponde a 5% (cinco inteiros percentuais) do valor atualizado contratado para o período. 

 

 
Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 
rescindido, sem qualquer ônus para o Contratante. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Ficará a cargo do Contratante a publicação de extrato do presente instrumento em edição do Diário 

Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 

8.1 Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou pendência oriunda do presente instrumento. 
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8.2 E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 

 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2022. 

 

 

Breno Serôa da Motta  

Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 

Subsecretaria de Administração e Logística 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

 

 

Eberval José de Andrade 

Administrador 

Tutori Segurança Armada e Vigilância Eireli 

CPF: 596.175.196-15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC SOLUTI RFB V5
Em Quarta-feira, 21 de Setembro
de 2022 às 16:11

TUTORI SEGURANCA 
ARMADA E VIGILANCIA 
EIRELI:2497594400014
2

Assinado de forma digital por 
TUTORI SEGURANCA 
ARMADA E VIGILANCIA 
EIRELI:24975944000142 
Dados: 2022.09.22 12:00:47 
-03'00'
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ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

INSS 20,00%

SESI ou SESC 1,50%

SENAI ou SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

Salário educação 2,50%

FGTS 8,00%

Seguro acidente do trabalho 2,00%

SEBRAE 0,60%

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 3,00%

 0,00%

 0,00%

TOTAL DO TRIBUTOS 6,65%

ADMINISTRAÇÃO - PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E INSUMOS

Administração 6,94%

DESPESA MENSAL COM EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS Item 2 do Anexo I (Incluindo administração e impostos)

TOTAL MENSAL COM EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E 

MATERIAIS
R$ 4.176,04

TOTAL MENSAL COM  TRANSPORTE DE EMPREGADOS R$ 113,90

TOTAL DE TRABALHADORES: 4
SUBTOTAL MENSAL: R$ 30.313,70

EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS 

(MENSAL):
R$ 4.176,04

TRANSPORTE EMPREGADOS (MENSAL) R$ 113,90
TOTAL MENSAL: R$ 34.603,64
TOTAL DO CONTRATO: R$ 415.243,68

ANEXO II- Planilha de Composição de Preço

CÉLULAS PARA PREENCHIMENTO DO PROPONENTE, VEDADA QUALQUER ALTERAÇÃO NOS 

DEMAIS CAMPOS

A Administração proposta pelo licitante deverá contemplar os custos 

indiretos, o lucro e demais custos, benefícios e obrigações concedidos ou 

determinados na CCT e legislação vigente, não previstos na Planilha de 

Composição de Preços.
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01 02

 VIGILANTE 12X36 

DIURNO

VIGILANTE 12X36 

NOTURNO

SINDESP-MG SINDESP-MG

2021/2022 2021/2022

R$ 2.062,39 R$ 2.062,39

R$ 618,72 R$ 618,72

0% 0%

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 2.681,11 R$ 2.681,11

2 2

R$ 5.362,22 R$ 5.362,22

44 44

220 220

R$ 12,19 R$ 12,19

% HE 60% 60%

QUANT 15,00 15,00

VALOR MENSAL R$ 292,56 R$ 292,56

QUANT 12 12

VALOR MENSAL R$ 292,56 R$ 292,56

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 0 105

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 511,98

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 15 15

VALOR UNIT. R$ 23,06 R$ 23,06

VALOR MENSAL R$ 345,90 R$ 345,90

QUANT 2,0 2,0

VALOR UNIT. R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 160,00 R$ 160,00

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 117,18 R$ 117,18

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 17,56 R$ 17,56

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 4,00 R$ 4,00

R$ 412,72 R$ 487,77

R$ 6.812,74 R$ 8.051,55

R$ 13.918,04 R$ 16.395,66TOTAL MENSAL

SALÁRIO HORA

VALE REFEIÇÃO 

R$ 4,00

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR

R$ 17,56

ADICIONAL NOTURNO

UNIFORMES POR TRABALHADOR

R$ 117,18

R$ 0,00VALE TRANSPORTE

40%

HORA EXTRA 100% (FERIADOS)

TOTAL MENSAL DE SALÁRIOS

JORNADA SEMANAL

SALÁRIO

SINDICATO

CONVENÇÃO COLETIVA VIGENTE

JORNADA MENSAL

PERICULOSIDADE  30%

SALÁRIO TOTAL

QUANTIDADE DE TRABALHADORES

INSALUBRIDADE

ADMINISTRAÇÃO

BENEFÍCIO CCT - CESTA 

BÁSICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO DE 

ASSITÊNCIA MÉDICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO 

ODONTOLÓGICO

PROGRAMA DE COMBATE À 

VIGILÂNCIA CLANDESTINA

FUNÇÃO(ÕES)

HORA EXTRA E INTRAJORNADA

R$ 160,00

HORA NOTURNA ADICIONAL
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ANEXO II- Planilha de Composição de Preço

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras noturnas por dia 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 15

A - quantidade de horas noturnas por dia 7

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 105

12X36 NOITE

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

12X36 DIA

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada

Adicional Noturno
adicional recebido pelo trabalho de 22 

horas às 5 horas, conforme CCT

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada

Hora noturna adicional
hora trabalhada a mais no horario entre 

22 as 05 horas
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FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

 VIGILANTE 12X36 DIURNO 220 R$ 12,19

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 2.062,39

2 Adicional Periculosidade R$ 618,72

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 292,56

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 0 R$ 0,00

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 58,51

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.032,18

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 606,44

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 45,48

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 30,32

4 INCRA 0,20% R$ 6,06

5 Salário educação 2,50% R$ 75,80

6 FGTS 8,00% R$ 242,57

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 60,64

8 SEBRAE 0,60% R$ 18,19

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.085,50

9 Férias 12,04% R$ 365,07

10 Auxílio doença 1,66% R$ 50,33

11 Licença maternidade 0,55% R$ 16,68

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,61

13 Faltas legais 0,82% R$ 24,86

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,91

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 58,82

16 13º Salário 9,03% R$ 273,81

Total do GRUPO B 26,09% R$ 791,09

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 144,94

Total do GRUPO C 4,78% R$ 144,94

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 283,21

Total do GRUPO D 9,34% R$ 283,21

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.304,74

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 34,59 R$ 311,31

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 160,00

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 117,18

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 17,56

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 610,05

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.032,18

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.304,74

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 610,05

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 5.946,97

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 412,72

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 6.359,69

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 44,28

2 COFINS 3,00% R$ 204,38

3 ISS 3,00% R$ 204,38

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 453,05

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 6.812,74

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 13.625,48

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 163.505,76

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

GRUPO A



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA TUTORI SEGURANÇA ARMADA E 

VIGILÂNCIA EIRELI 

 

PROCESSO: 01.096.829.19-00                                        IJ: 01.2019.0800.0065.0700 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Página 8 de 8 

 

 

FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

VIGILANTE 12X36 NOTURNO 220 R$ 12,19

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 2.062,39

2 Adicional Periculosidade R$ 618,72

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 292,56

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 105 R$ 511,98

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 160,91

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.646,56

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 729,31

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 54,70

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 36,47

4 INCRA 0,20% R$ 7,29

5 Salário educação 2,50% R$ 91,16

6 FGTS 8,00% R$ 291,72

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 72,93

8 SEBRAE 0,60% R$ 21,88

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.305,46

9 Férias 12,04% R$ 439,05

10 Auxílio doença 1,66% R$ 60,53

11 Licença maternidade 0,55% R$ 20,06

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,73

13 Faltas legais 0,82% R$ 29,90

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 1,09

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 70,74

16 13º Salário 9,03% R$ 329,28

Total do GRUPO B 26,09% R$ 951,38

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 174,31

Total do GRUPO C 4,78% R$ 174,31

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 340,59

Total do GRUPO D 9,34% R$ 340,59

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.771,74

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 34,59 R$ 311,31

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 160,00

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 117,18

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 17,56

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 610,05

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.646,56

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.771,74

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 610,05

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 7.028,35

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 487,77

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 7.516,12

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 52,34

2 COFINS 3,00% R$ 241,55

3 ISS 3,00% R$ 241,55

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 535,43

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 8.051,55

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 16.103,10

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 193.237,20

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato pelo Subsecretário de 

Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, com delegação 

de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria 

SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Tutori Segurança 

Armada e Vigilância Eireli, CNPJ 24.975.944/0001-42, estabelecida à Rua Carmésia, nº 1013 – 

Bairro Santa Inês, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.080-170, representada por Eberval José de Andrade, 

CI MG-4.159.816 e CPF n. 596.175.196-15, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o 

presente Termo aditivo ao contrato decorrente do pregão eletrônico nº 042/2019, processo 

administrativo 01.054.069.19.81, em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

a) a repactuação contratual em decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 

2023/2023; 

 

b)   a substituição de anexos e  

 

c)   a atualização do valor do Contrato. 

   

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

Em 26/01/2023 foi registrada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego sob o nº MG000239/2023 

a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2023/2023 dos Sindicatos que, reajustou, em 5,97% (cinco 

inteiros e noventa e sete centésimos por cento) os salários e o valor do benefício do vale-alimentação 

que passou de R$ 23,06 (vinte e três reais e seis centavos) para R$ 24,43 (vinte e quatro reais e 

quarenta e três centavos) a partir de 01 de janeiro de 2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR  

 

 

Para os efeitos legais altera-se o valor mensal estimado do Contrato, passando de R$ 34.603,64 (trinta 

e quatro mil, seiscentos e três reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 36.478,28 (trinta e seis mil, 

quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos), sendo este valor vigente a partir de 1º de 

janeiro de 2023. 

 

Altera-se também o valor estimado para o período passando de R$ 415.243,68 (quatrocentos e quinze 

mil, duzentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos) para R$ 432.115,44 (quatrocentos e 

trinta e dois mil, cento e quinze reais e quarenta e quatro centavos). Perfazendo o valor global 

estimado de R$ 1.577.034,24 (um milhão, quinhentos e setenta e sete mil, trinta e quatro reais e vinte 

e quatro centavos) para 48 (quarenta e oito) meses de Contrato. Sendo este valor vigente a partir de 

01 de janeiro de 2023. 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA SUBSTITUIÇÃO DOS ANEXOS 

 

 

Fica substituído o Anexo II - Planilha de Composição de Preços pelo Anexo II - Planilha de 

Composição de Preços, deste instrumento, em decorrência da repactuação conforme CCT a partir de 

01 de janeiro de 2023. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA- DA GARANTIA 

 

 

A Contratada deverá prestar reforço da garantia contratual no valor de R$ 843,59 (oitocentos e 

quarenta e três reais e cinquenta e nove centavos), até o dia 15 de julho de 2023, que corresponde a 

5% (cinco inteiros percentuais) do valor acrescido ao contratado para o período. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

 

 

A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município “DOM” correrá por 

conta e ônus da Administração Municipal. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou pendência oriunda do presente instrumento. 

 

 

Assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento que é assinado eletronicamente pelas 

partes. 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta  

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda  

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

Eberval José de Andrade 

Administrador 

Tutori Segurança Armada e Vigilância Eireli 

CPF: 596.175.196-15 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em sexta-feira, 30 de junho de
2023 às 11:09

EBERVAL JOSE DE 
ANDRADE:596175
19615

Assinado de forma digital 
por EBERVAL JOSE DE 
ANDRADE:59617519615 
Dados: 2023.06.30 
15:47:52 -03'00'
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ANEXO II- Planilha de Composição de Preço

(Órgão)

Lote 

MESES DE EXECUÇÃO 12

SALÁRIO MÍNIMO R$ 998,00

ENCARGOS TRABALHISTAS MENSAIS - PAGOS POR REEMBOLSO

Férias 11,11%

Auxílio doença 1,66%

Licença maternidade 0,00%

Licença paternidade 0,02%

Faltas legais 0,82%

Acidente de trabalho 0,03%

Aviso Prévio 1,94%

13º Salário 8,33%

Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78%

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

INSS 20,00%

SESI ou SESC 1,50%

SENAI ou SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

Salário educação 2,50%

FGTS 8,00%

Seguro acidente do trabalho 2,00%

SEBRAE 0,60%

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 3,00%

 0,00%

 0,00%

ADMINISTRAÇÃO - PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E INSUMOS

Administração 6,94%

RESUMO DA CONTRATAÇÃO:

TOTAL DE TRABALHADORES: 4

SUBTOTAL MENSAL: R$ 32.188,34

EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS 

(MENSAL):
R$ 4.176,04

TRANSPORTE DE EMPREGADOS R$ 113,90

TOTAL MENSAL: R$ 36.478,28
TOTAL DO CONTRATO: R$ 437.739,36

CÉLULAS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATANTE, PODENDO SER ALTERADA 

PELO LICITANTE. VEDADA A REDUÇÃO OU EXCLUSÃO DO ESTABELECIDO PELO 

CONTRATANTE
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01 02

 VIGILANTE 12X36 

DIURNO

VIGILANTE 12X36 

NOTURNO

SINDESP-MG SINDESP-MG

2023/2023 2023/2023

R$ 2.185,51 R$ 2.185,51

R$ 655,65 R$ 655,65

0% 0%

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 2.841,16 R$ 2.841,16

2 2

R$ 5.682,32 R$ 5.682,32

44 44

220 220

R$ 12,91 R$ 12,91

% HE 60% 60%

QUANT 15,00 15,00

VALOR MENSAL R$ 309,84 R$ 309,84

QUANT 12 12

VALOR MENSAL R$ 309,84 R$ 309,84

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 0 105

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 542,22

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 15 15

VALOR UNIT. R$ 24,43 R$ 24,43

VALOR MENSAL R$ 366,45 R$ 366,45

QUANT 2,0 2,0

VALOR UNIT. R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 184,90 R$ 184,90

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 124,17 R$ 124,17

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 18,60 R$ 18,60

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 4,00 R$ 4,00

R$ 438,37 R$ 517,85

R$ 7.236,19 R$ 8.548,14

R$ 14.782,22 R$ 17.406,12

ADMINISTRAÇÃO

BENEFÍCIO CCT - CESTA 

BÁSICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO DE 

ASSITÊNCIA MÉDICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO 

ODONTOLÓGICO

PROGRAMA DE COMBATE À 

VIGILÂNCIA CLANDESTINA

FUNÇÃO(ÕES)

HORA EXTRA E INTRAJORNADA

R$ 184,90

HORA NOTURNA ADICIONAL

SINDICATO

CONVENÇÃO COLETIVA VIGENTE

JORNADA MENSAL

PERICULOSIDADE  30%

SALÁRIO TOTAL

QUANTIDADE DE TRABALHADORES

INSALUBRIDADE

VALE TRANSPORTE

40%

HORA EXTRA 100% (FERIADOS)

TOTAL MENSAL DE SALÁRIOS

JORNADA SEMANAL

SALÁRIO

TOTAL MENSAL

SALÁRIO HORA

VALE REFEIÇÃO 

R$ 4,00

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR

R$ 18,60

ADICIONAL NOTURNO

UNIFORMES POR TRABALHADOR

R$ 124,17

R$ 0,00
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A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras noturnas por dia 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 15

A - quantidade de horas noturnas por dia 7

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 105

Adicional Noturno
adicional recebido pelo trabalho de 22 

horas às 5 horas, conforme CCT

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada

Hora noturna adicional
hora trabalhada a mais no horario entre 

22 as 05 horas

12X36 NOITE

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

12X36 DIA

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada
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FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

 VIGILANTE 12X36 DIURNO 220 R$ 12,91

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 2.185,51

2 Adicional Periculosidade R$ 655,65

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 309,84

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 0 R$ 0,00

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 61,97

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.212,97

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 642,59

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 48,19

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 32,13

4 INCRA 0,20% R$ 6,43

5 Salário educação 2,50% R$ 80,32

6 FGTS 8,00% R$ 257,04

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 64,26

8 SEBRAE 0,60% R$ 19,28

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.150,24

9 Férias 12,04% R$ 386,84

10 Auxílio doença 1,66% R$ 53,34

11 Licença maternidade 0,55% R$ 17,67

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,64

13 Faltas legais 0,82% R$ 26,35

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,96

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 62,33

16 13º Salário 9,03% R$ 290,13

Total do GRUPO B 26,09% R$ 838,26

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 153,58

Total do GRUPO C 4,78% R$ 153,58

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 300,09

Total do GRUPO D 9,34% R$ 300,09

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.442,17

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 36,65 R$ 329,80

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 184,90

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 124,17

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 18,60

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 661,47

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.212,97

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.442,17

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 661,47

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 6.316,61

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 438,37

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 6.754,98

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 47,04

2 COFINS 3,00% R$ 217,09

3 ISS 3,00% R$ 217,09

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 481,21

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 7.236,19

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 14.472,38

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 173.668,56

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

GRUPO A
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FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

VIGILANTE 12X36 NOTURNO 220 R$ 12,91

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 2.185,51

2 Adicional Periculosidade R$ 655,65

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 309,84

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 105 R$ 542,22

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 170,41

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.863,63

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 772,73

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 57,95

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 38,64

4 INCRA 0,20% R$ 7,73

5 Salário educação 2,50% R$ 96,59

6 FGTS 8,00% R$ 309,09

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 77,27

8 SEBRAE 0,60% R$ 23,18

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.383,18

9 Férias 12,04% R$ 465,18

10 Auxílio doença 1,66% R$ 64,14

11 Licença maternidade 0,55% R$ 21,25

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,77

13 Faltas legais 0,82% R$ 31,68

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 1,16

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 74,95

16 13º Salário 9,03% R$ 348,89

Total do GRUPO B 26,09% R$ 1.008,02

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 184,68

Total do GRUPO C 4,78% R$ 184,68

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 360,86

Total do GRUPO D 9,34% R$ 360,86

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.936,74

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 36,65 R$ 329,80

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 184,90

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 124,17

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 18,60

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 661,47

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.863,63

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.936,74

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 661,47

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 7.461,84

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 517,85

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 7.979,69

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 55,56

2 COFINS 3,00% R$ 256,44

3 ISS 3,00% R$ 256,44

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 568,45

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 8.548,14

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 17.096,28

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 205.155,36

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato pelo Subsecretário de 

Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, com delegação 

de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria 

SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Tutori Segurança 

Armada e Vigilância Eireli, CNPJ 24.975.944/0001-42, estabelecida à Rua Carmésia, nº 1013 – 

Bairro Santa Inês, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.080-170, representada por Eberval José de Andrade, 

CI MG-4.159.816 e CPF n. 596.175.196-15, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o 

presente Termo aditivo ao contrato decorrente do pregão eletrônico nº 042/2019, processo licitatório 

01.054.069.19.81 e processo de contratação 01.096.829.19.00 em conformidade com os Decretos 

Municipais nº 12.436/06, nº 12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 

10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

 

a) A prorrogação da vigência contratual; 

b) a substituição de anexo, em decorrência da prorrogação contratual e  

c) a atualização do valor do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente Contrato de prestação de 

serviços ora aditado, compreendendo o período de 1º de outubro de 2023 a 30 de setembro de 2024, 

nos termos do art.57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

2.2. O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar qualquer tipo de     

indenização para a Contratada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR  

 

Para os efeitos legais altera-se o valor mensal estimado do Contrato, permanece em R$ 36.478,28 

(trinta e seis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos). 

 

Altera-se também o valor estimado para o período passando de R$ 432.115,44 (quatrocentos e trinta 

e dois mil, cento e quinze reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 437.739,36 (quatrocentos e 

trinta e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos). Perfazendo o valor global 

estimado de R$ 2.014.773,60 (dois milhões, catorze mil, setecentos e setenta e três reais e sessenta 

centavos) para 60 (sessenta) meses de Contrato, sendo este valor vigente a partir de 01 de outubro 

de 2023 em decorrência da prorrogação de vigência.  

 

 

CLÁUSULA  QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo serão acobertadas pela seguinte 

dotação orçamentária:  

4001.5702.04.122.007.2.924.0001.339037.02.1.500.0000  Ficha:3809 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS ANEXOS 

 

Fica substituído o Anexo II - Planilha de Composição de Preços pelo Anexo II - Planilha de 

Composição de Preços em decorrência da prorrogação contratual a partir de 01 de outubro de 2023. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA 

 

A Contratada deverá prestar reforço da garantia contratual no valor de R$ 21.886,97 (vinte e um mil, 

oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos), em até 15 (quinze) dias da assinatura do 

presente termo aditivo, que corresponde a 5% (cinco inteiros percentuais) do valor acrescido ao 

contratado para o período. 

 
Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 
rescindido, sem qualquer ônus para o Contratante. 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

 

A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município “DOM” correrá por 

conta e ônus da Administração Municipal. 
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CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou pendência oriunda do presente instrumento. 

 

 

Assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento que é assinado eletronicamente pelas 

partes. 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta  

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda  

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

Eberval José de Andrade 

Administrador 

Tutori Segurança Armada e Vigilância Eireli 

CPF: 596.175.196-15 

 

 

 
 

 
 
 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quarta-feira, 23 de agosto de
2023 às 12:11

TUTORI SEGURANCA 
ARMADA E VIGILANCIA 
LTDA:24975944000142

Assinado de forma digital por 
TUTORI SEGURANCA ARMADA 
E VIGILANCIA 
LTDA:24975944000142 
Dados: 2023.09.19 10:20:26 
-03'00'
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ANEXO II- Planilha de Composição de Preço

(Órgão)

Lote 

MESES DE EXECUÇÃO 12

SALÁRIO MÍNIMO R$ 998,00

ENCARGOS TRABALHISTAS MENSAIS - PAGOS POR REEMBOLSO

Férias 11,11%

Auxílio doença 1,66%

Licença maternidade 0,00%

Licença paternidade 0,02%

Faltas legais 0,82%

Acidente de trabalho 0,03%

Aviso Prévio 1,94%

13º Salário 8,33%

Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78%

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

INSS 20,00%

SESI ou SESC 1,50%

SENAI ou SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

Salário educação 2,50%

FGTS 8,00%

Seguro acidente do trabalho 2,00%

SEBRAE 0,60%

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 3,00%

 0,00%

 0,00%

ADMINISTRAÇÃO - PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E INSUMOS

Administração 6,94%

RESUMO DA CONTRATAÇÃO:

TOTAL DE TRABALHADORES: 4

SUBTOTAL MENSAL: R$ 32.188,34

EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS 

(MENSAL):
R$ 4.176,04

TRANSPORTE DE EMPREGADOS R$ 113,90
TOTAL MENSAL: R$ 36.478,28

TOTAL DO CONTRATO: R$ 437.739,36

CÉLULAS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATANTE, PODENDO SER ALTERADA 

PELO LICITANTE. VEDADA A REDUÇÃO OU EXCLUSÃO DO ESTABELECIDO PELO 

CONTRATANTE



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA TUTORI SEGURANÇA ARMADA E VIGILÂNCIA 

EIRELI 

 

PROCESSO: 01.096.829.19.00                                        IJ: 01.2019.0800.0065.09.00 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Página 5 de 8 

 

 

01 02

 VIGILANTE 12X36 

DIURNO

VIGILANTE 12X36 

NOTURNO

SINDESP-MG SINDESP-MG

2023/2023 2023/2023

R$ 2.185,51 R$ 2.185,51

R$ 655,65 R$ 655,65

0% 0%

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 2.841,16 R$ 2.841,16

2 2

R$ 5.682,32 R$ 5.682,32

44 44

220 220

R$ 12,91 R$ 12,91

% HE 60% 60%

QUANT 15,00 15,00

VALOR MENSAL R$ 309,84 R$ 309,84

QUANT 12 12

VALOR MENSAL R$ 309,84 R$ 309,84

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 0 105

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 542,22

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 15 15

VALOR UNIT. R$ 24,43 R$ 24,43

VALOR MENSAL R$ 366,45 R$ 366,45

QUANT 2,0 2,0

VALOR UNIT. R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 184,90 R$ 184,90

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 124,17 R$ 124,17

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 18,60 R$ 18,60

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 4,00 R$ 4,00

R$ 438,37 R$ 517,85

R$ 7.236,19 R$ 8.548,14

R$ 14.782,22 R$ 17.406,12

ADMINISTRAÇÃO

BENEFÍCIO CCT - CESTA 

BÁSICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO DE 

ASSITÊNCIA MÉDICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO 

ODONTOLÓGICO

PROGRAMA DE COMBATE À 

VIGILÂNCIA CLANDESTINA

FUNÇÃO(ÕES)

HORA EXTRA E INTRAJORNADA

R$ 184,90

HORA NOTURNA ADICIONAL

SINDICATO

CONVENÇÃO COLETIVA VIGENTE

JORNADA MENSAL

PERICULOSIDADE  30%

SALÁRIO TOTAL

QUANTIDADE DE TRABALHADORES

INSALUBRIDADE

VALE TRANSPORTE

40%

HORA EXTRA 100% (FERIADOS)

TOTAL MENSAL DE SALÁRIOS

JORNADA SEMANAL

SALÁRIO

TOTAL MENSAL

SALÁRIO HORA

VALE REFEIÇÃO 

R$ 4,00

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR

R$ 18,60

ADICIONAL NOTURNO

UNIFORMES POR TRABALHADOR

R$ 124,17

R$ 0,00



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA TUTORI SEGURANÇA ARMADA E VIGILÂNCIA 

EIRELI 

 

PROCESSO: 01.096.829.19.00                                        IJ: 01.2019.0800.0065.09.00 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Página 6 de 8 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO II- Planilha de Composição de Preço

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras noturnas por dia 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 15

A - quantidade de horas noturnas por dia 7

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 105

Adicional Noturno
adicional recebido pelo trabalho de 22 

horas às 5 horas, conforme CCT

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada

Hora noturna adicional
hora trabalhada a mais no horario entre 

22 as 05 horas

12X36 NOITE

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

12X36 DIA

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA TUTORI SEGURANÇA ARMADA E VIGILÂNCIA 

EIRELI 

 

PROCESSO: 01.096.829.19.00                                        IJ: 01.2019.0800.0065.09.00 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Página 7 de 8 

 

 

FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

 VIGILANTE 12X36 DIURNO 220 R$ 12,91

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 2.185,51

2 Adicional Periculosidade R$ 655,65

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 309,84

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 0 R$ 0,00

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 61,97

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.212,97

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 642,59

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 48,19

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 32,13

4 INCRA 0,20% R$ 6,43

5 Salário educação 2,50% R$ 80,32

6 FGTS 8,00% R$ 257,04

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 64,26

8 SEBRAE 0,60% R$ 19,28

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.150,24

9 Férias 12,04% R$ 386,84

10 Auxílio doença 1,66% R$ 53,34

11 Licença maternidade 0,55% R$ 17,67

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,64

13 Faltas legais 0,82% R$ 26,35

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,96

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 62,33

16 13º Salário 9,03% R$ 290,13

Total do GRUPO B 26,09% R$ 838,26

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 153,58

Total do GRUPO C 4,78% R$ 153,58

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 300,09

Total do GRUPO D 9,34% R$ 300,09

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.442,17

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 36,65 R$ 329,80

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 184,90

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 124,17

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 18,60

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 661,47

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.212,97

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.442,17

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 661,47

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 6.316,61

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 438,37

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 6.754,98

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 47,04

2 COFINS 3,00% R$ 217,09

3 ISS 3,00% R$ 217,09

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 481,21

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 7.236,19

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 14.472,38

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 173.668,56

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

GRUPO A
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FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

VIGILANTE 12X36 NOTURNO 220 R$ 12,91

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 2.185,51

2 Adicional Periculosidade R$ 655,65

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 309,84

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 105 R$ 542,22

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 170,41

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.863,63

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 772,73

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 57,95

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 38,64

4 INCRA 0,20% R$ 7,73

5 Salário educação 2,50% R$ 96,59

6 FGTS 8,00% R$ 309,09

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 77,27

8 SEBRAE 0,60% R$ 23,18

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.383,18

9 Férias 12,04% R$ 465,18

10 Auxílio doença 1,66% R$ 64,14

11 Licença maternidade 0,55% R$ 21,25

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,77

13 Faltas legais 0,82% R$ 31,68

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 1,16

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 74,95

16 13º Salário 9,03% R$ 348,89

Total do GRUPO B 26,09% R$ 1.008,02

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 184,68

Total do GRUPO C 4,78% R$ 184,68

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 360,86

Total do GRUPO D 9,34% R$ 360,86

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.936,74

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 36,65 R$ 329,80

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 184,90

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 124,17

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 18,60

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 661,47

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.863,63

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.936,74

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 661,47

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 7.461,84

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 517,85

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 7.979,69

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 55,56

2 COFINS 3,00% R$ 256,44

3 ISS 3,00% R$ 256,44

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 568,45

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 8.548,14

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 17.096,28

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 205.155,36

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato pelo Subsecretário de 

Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, com 

delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 

1º da Portaria SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Tutori 

Segurança Armada e Vigilância Eireli, CNPJ 24.975.944/0001-42, estabelecida à Rua Carmésia, 

nº 1013 – Bairro Santa Inês, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.080-170, representada por Eberval José 

de Andrade, CI MG-4.159.816 e CPF n. 596.175.196-15, neste ato denominada CONTRATADA, 

celebram o presente Termo aditivo ao contrato decorrente do pregão eletrônico nº 042/2019, 

processo licitatório 01.054.069.19.81 e processo de contratação 01.096.829.19.00 em conformidade 

com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 

8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL 

 

2.1. Fica incluída a redação do item 9.16 na CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO do Contrato inicial, conforme abaixo:  

 

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.16. Fica o contratado obrigado a observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações, bem como no Decreto Municipal nº 

18.272/2023, em especial:  

 

9.16.1. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 

fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN 

RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 

18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

A análise jurídica do presente Termo Aditivo está vinculada ao PARECER JURÍDICO REFERENCIAL 

AJU-FA Nº 299/2023, anexo ao processo administrativo 01-042.978/23-62. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, não 

alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

 

 

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023. 

 

  

 

 

Breno Serôa da Motta 

Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 

Subsecretaria de Administração e Logística 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

 

Eberval José de Andrade 

Administrador 

Tutori Segurança Armada e Vigilância Eireli 

CPF: 596.175.196-15 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 31 de agosto de
2023 às 12:02

TUTORI SEGURANCA 
ARMADA E VIGILANCIA 
LTDA:24975944000142

Assinado de forma digital por 
TUTORI SEGURANCA ARMADA E 
VIGILANCIA 
LTDA:24975944000142 
Dados: 2023.09.19 10:22:13 
-03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 34, caput, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 024/2022,  doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa Tutori Segurança Armada e Vigilância Eireli, CNPJ 24.975.944/0001-42, estabelecida à 

Rua Carmésia, nº 1013 – Bairro Santa Inês, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.080-170, representada por 

Eberval José de Andrade, CI MG-4.159.816 e CPF n. 596.175.196-15, neste ato denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Termo aditivo ao contrato decorrente do pregão eletrônico nº 

042/2019, processo administrativo 01.054.069.19.81, em conformidade com os Decretos Municipais 

nº 12.436/06, nº 12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

a) a repactuação contratual em decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 

2024/2024; 

 

b)  a atualização do valor do Contrato; e,  

 

c) a substituição de anexos.  

   

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL 

 

2.1 Em 01/02/2024 foi registrada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego sob o nº 

MG000336/2024 a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2024/2024 dos Sindicatos de Segurança 

e Vigilância que, reajustou, em 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) os 

salários e o valor do benefício do vale-alimentação que passou de passou de R$ 24,43 (vinte e quatro 

reais e quarenta e três centavos) para  R$ 25,55 (vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) a 

partir de 01 de janeiro de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

 

3.1 Para os efeitos legais altera-se o valor mensal estimado do Contrato, passando de R$ 36.625,69 

(Trinta e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e nove centavos) para R$ 38.113,05 

(Trinta e oito mil, cento e treze reais e cinco centavos), sendo este valor vigente a partir de 1º de 

janeiro de 2024. 

 

3.2 Altera-se também o valor estimado para o período passando de R$ 439.508,28 (quatrocentos e 

trinta e nove mil, quinhentos e oito reais e vinte e oito centavos), para R$ 457.356,60 (quatrocentos 

e cinquenta e sete reais, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos). Perfazendo o valor 

global estimado de R$ 2.034.390,84 (dois milhões, trinta e quatro mil, trezentos e noventa reais e 
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oitenta e quatro centavos) para 60 (sessenta) meses de Contrato, sendo este valor vigente a partir de 

01 de janeiro de 2024. 

 

CLÁUSULA  QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo será acobertada pela seguinte 

dotação orçamentária:  

 

FICHA DOTAÇÃO 

1887 4001.99000.4.122.007.2924.339037.5001 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS ANEXOS 

 

5.1 Fica substituído o Anexo II - Planilha de Composição de Preços pelo Anexo II - Planilha de 

Composição de Preços, deste instrumento, em decorrência da repactuação conforme CCT a partir de 

01 de janeiro de 2024. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA 

 

6.1 A Contratada deverá prestar reforço da garantia contratual no valor de R$ 892,42 (oitocentos e 

noventa e dois reais e quarenta e dois centavos, que corresponde a 5% (cinco inteiros percentuais) do 

valor acrescido ao contratado para o período.  

6.2 A garantia deverá ser recolhida previamente à assinatura do termo aditivo ao contrato, podendo 

ser concedido, mediante justificativa da contratada, o prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos 

após a assinatura do termo aditivo. 

 

Parágrafo único - Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONVALIDAÇÃO 

 

7.1 Ficam convalidados e ratificados, para todos os fins e efeitos, os atos, expedientes e despesas 

procedidas e levadas a efeito a partir de 01 de janeiro de 2024, desde que relacionadas com o objeto 

e demais cláusulas do presente Instrumento, até a data de publicação de seu extrato no Diário Oficial 

do Município.  

 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

 

8.1 A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município “DOM” correrá por 

conta e ônus da Administração Municipal. 
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CLÁUSULA NONA- DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou pendência oriunda do presente instrumento. 

 

 

Assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento que é assinado eletronicamente pelas 

partes. 

 

 

Breno Serôa da Motta  

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda  

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

Eberval José de Andrade 

Administrador 

Tutori Segurança Armada e Vigilância Eireli 

CPF: 596.175.196-15 

 

 

 

 

 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quarta-feira, 10 de abril de
2024 às 17:31

TUTORI SEGURANCA 
ARMADA E VIGILANCIA 
LTDA:24975944000142

Assinado de forma digital por 
TUTORI SEGURANCA ARMADA E 
VIGILANCIA LTDA:24975944000142 
Dados: 2024.04.10 17:51:49 -03'00'
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01 02

 VIGILANTE 12X36 

DIURNO

VIGILANTE 12X36 

NOTURNO

SINDESP-MG SINDESP-MG

2024/2024 2024/2024

R$ 2.286,48 R$ 2.286,48

R$ 685,94 R$ 685,94

0% 0%

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 2.972,42 R$ 2.972,42

2 2

R$ 5.944,84 R$ 5.944,84

44 44

220 220

R$ 13,51 R$ 13,51

% HE 60% 60%

QUANT 15,00 15,00

VALOR MENSAL R$ 324,24 R$ 324,24

QUANT 12 12

VALOR MENSAL R$ 324,24 R$ 324,24

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 0 105

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 567,42

QUANT 0 0

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 15 15

VALOR UNIT. R$ 25,55 R$ 25,55

VALOR MENSAL R$ 383,25 R$ 383,25

QUANT 2,0 2,0

VALOR UNIT. R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 193,44 R$ 193,44

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 129,90 R$ 129,90

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 19,45 R$ 19,45

QUANT 1 1

VALOR MENSAL R$ 4,00 R$ 4,00

R$ 458,62 R$ 541,79

R$ 7.570,35 R$ 8.943,26

R$ 15.464,94 R$ 18.210,76

ADMINISTRAÇÃO

BENEFÍCIO CCT - CESTA 

BÁSICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO DE 

ASSITÊNCIA MÉDICA

BENEFÍCIO CCT - PLANO 

ODONTOLÓGICO

PROGRAMA DE COMBATE À 

VIGILÂNCIA CLANDESTINA

FUNÇÃO(ÕES)

HORA EXTRA E INTRAJORNADA

R$ 193,44

HORA NOTURNA ADICIONAL

SINDICATO

CONVENÇÃO COLETIVA VIGENTE

JORNADA MENSAL

PERICULOSIDADE  30%

SALÁRIO TOTAL

QUANTIDADE DE TRABALHADORES

INSALUBRIDADE

VALE TRANSPORTE

40%

HORA EXTRA 100% (FERIADOS)

TOTAL MENSAL DE SALÁRIOS

JORNADA SEMANAL

SALÁRIO

TOTAL MENSAL

SALÁRIO HORA

VALE REFEIÇÃO 

R$ 4,00

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR

R$ 19,45

ADICIONAL NOTURNO

UNIFORMES POR TRABALHADOR

R$ 129,90

R$ 0,00
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ANEXO II- Planilha de Composição de Preço

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras por dia 12

B - quantidade de dias trabalhados 1

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 12

A - quantidade de horas por dia (intrajornada) 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - intra jornada mensal (A*B) 15

A - quantidade de horas extras noturnas por dia 1

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 15

A - quantidade de horas noturnas por dia 7

B - quantidade de dias trabalhados 15

C - quantidade total de horas por mês (A*B) 105

Adicional Noturno
adicional recebido pelo trabalho de 22 

horas às 5 horas, conforme CCT

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada

Hora noturna adicional
hora trabalhada a mais no horario entre 

22 as 05 horas

12X36 NOITE

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

Hora Extra 100%
Trabalho realizado aos feriados, 

remunerado com acréscimo de 100%.

12X36 DIA

Intrajornada
trabalhador não tem hora de descanso 

dentro da própria jornada
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FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

 VIGILANTE 12X36 DIURNO 220 R$ 13,51

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 2.286,48

2 Adicional Periculosidade R$ 685,94

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 324,24

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 0 R$ 0,00

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 64,85

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.361,51

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 672,30

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 50,42

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 33,62

4 INCRA 0,20% R$ 6,72

5 Salário educação 2,50% R$ 84,04

6 FGTS 8,00% R$ 268,92

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 67,23

8 SEBRAE 0,60% R$ 20,17

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.203,42

9 Férias 12,04% R$ 404,73

10 Auxílio doença 1,66% R$ 55,80

11 Licença maternidade 0,55% R$ 18,49

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,67

13 Faltas legais 0,82% R$ 27,56

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 1,01

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 65,21

16 13º Salário 9,03% R$ 303,54

Total do GRUPO B 26,09% R$ 877,01

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 160,68

Total do GRUPO C 4,78% R$ 160,68

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 313,97

Total do GRUPO D 9,34% R$ 313,97

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 2.555,08

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 38,33 R$ 344,92

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 193,44

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 129,90

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 19,45

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 691,71

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 3.361,51

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 2.555,08

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 691,71

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 6.608,30

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 458,62

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 7.066,92

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 49,21

2 COFINS 3,00% R$ 227,11

3 ISS 3,00% R$ 227,11

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 503,43

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 7.570,35

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 15.140,70

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 181.688,40

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

GRUPO A

ANEXO II- Planilha de Composição de Preço
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FUNÇÃO JORNADA SALÁRIO HORA

VIGILANTE 12X36 NOTURNO 220 R$ 13,51

I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Salário R$ 2.286,48

2 Adicional Periculosidade R$ 685,94

3 Adicional Insalubridade R$ 0,00

4 Hora Extra

5 Hora Extra 100% 12 R$ 324,24

6 Hora noturna adicional 0 R$ 0,00

7 Adicional Noturno 105 R$ 567,42

8 Adicional 100% 0 R$ 0,00

9 RSR - Repouso Semanal Remunerado sobre HE e adicional noturno R$ 178,33

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 4.042,41

II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

1 INSS 20,00% R$ 808,48

2 SESI ou SESC 1,50% R$ 60,64

3 SENAI ou SENAC 1,00% R$ 40,42

4 INCRA 0,20% R$ 8,08

5 Salário educação 2,50% R$ 101,06

6 FGTS 8,00% R$ 323,39

7 Seguro acidente do trabalho 2,00% R$ 80,85

8 SEBRAE 0,60% R$ 24,25

Total do GRUPO A 35,80% R$ 1.447,17

9 Férias 12,04% R$ 486,71

10 Auxílio doença 1,66% R$ 67,10

11 Licença maternidade 0,55% R$ 22,23

12 Licença paternidade 0,02% R$ 0,81

13 Faltas legais 0,82% R$ 33,15

14 Acidente de trabalho 0,03% R$ 1,21

15 Aviso Prévio 1,94% R$ 78,42

16 13º Salário 9,03% R$ 365,03

Total do GRUPO B 26,09% R$ 1.054,66

17 Indenizações  - rescisões s/ justa causa 4,78% R$ 193,23

Total do GRUPO C 4,78% R$ 193,23

18
Incidência dos encargos do grupo "A" sobre o 

grupo "B" (% do grupo "A" x % do Grupo "B")
9,34% R$ 377,56

Total do GRUPO D 9,34% R$ 377,56

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR 76,01% R$ 3.072,62

III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR
DESCONTADO DO 

TRABALHADOR
VALOR MENSAL

1 Vale Transporte R$ 0,00 R$ 0,00

2 Vale Alimentação R$ 38,33 R$ 344,92

3 Uniformes --- R$ 0,00

4 BENEFÍCIO CCT - CESTA BÁSICA --- R$ 193,44

5 BENEFÍCIO CCT - PLANO DE ASSITÊNCIA MÉDICA --- R$ 129,90

6 BENEFÍCIO CCT - PLANO ODONTOLÓGICO --- R$ 19,45

7 PROGRAMA DE COMBATE À VIGILÂNCIA CLANDESTINA --- R$ 4,00

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 691,71

IV - SUBTOTAL POR TRABALHADOR VALOR MENSAL

TOTAL I - REMUNERAÇÃO POR TRABALHADOR R$ 4.042,41

TOTAL II - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS POR TRABALHADOR R$ 3.072,62

TOTAL III - INSUMOS DE MÃO DE OBRA POR TRABALHADOR R$ 691,71

SUBTOTAL POR TRABALHADOR R$ 7.806,74

V - ADMINISTRAÇÃO INCIDENTE SOBRE SUBTOTAL POR TRABALHADOR % VALOR MENSAL

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 6,94% R$ 541,79

VI - TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS VALOR MENSAL

TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS R$ 8.348,53

VII - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO % MENSAL

1 PIS 0,65% R$ 58,13

2 COFINS 3,00% R$ 268,30

3 ISS 3,00% R$ 268,30

4  0,00% R$ 0,00

5  0,00% R$ 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS 6,65% R$ 594,73

VIII - TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR % MENSAL

DIVISOR: 100% - (% TOTAL DOS TRIBUTOS) 93,35% ---

TOTAL MENSAL POR TRABALHADOR 100,00% R$ 8.943,26

(TOTAL POR TRABALHADOR ANTES DOS IMPOSTOS / DIVISOR)

IX - TOTAL MENSAL
QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS
TOTAL MENSAL

2 R$ 17.886,52

X - TOTAL GLOBAL Nº MESES TOTAL GLOBAL

12 R$ 214.638,24

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

ANEXO II- Planilha de Composição de Preço
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 34, caput, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 024/2022,  doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa Tutori Segurança Armada e Vigilância Eireli, CNPJ 24.975.944/0001-42, estabelecida à 

Rua Carmésia, nº 1013 – Bairro Santa Inês, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.080-170, representada por 

Eberval José de Andrade, CI MG-4.159.816 e CPF n. 596.175.196-15, neste ato denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Termo aditivo ao contrato decorrente do pregão eletrônico nº 

042/2019, processo administrativo 01.054.069.19.81, em conformidade com os Decretos Municipais 

nº 12.436/06, nº 12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 

 

a) A prorrogação da vigência contratual; 

b) a substituição de anexo, em decorrência da prorrogação contratual e  

c) a atualização do valor do contrato. 

   

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente Contrato de prestação de 

serviços ora aditado, compreendendo o período de 1º de outubro de 2024 a 30 de setembro de 2025, 

do art.57, § 4º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

2.2. O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar qualquer tipo de 

indenização para a Contratada, desde que seja enviado aviso prévio de 60 (sessenta) dias. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

 

3.1 Para os efeitos legais, o valor mensal estimado do Contrato permanece em R$ 38.113,05 (trinta e 

oito mil, cento e treze reais e cinco centavos). 

 

3.2 O valor estimado para o período contratado é de R$ 457.356,60 (quatrocentos e cinquenta e sete 

mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos). Perfazendo o valor global estimado de R$ 

2.491.747,44 (dois milhões, quatrocentos e noventa e um mil, setecentos e quarenta e sete reais e 

quarenta e quatro centavos) para 72 (setenta e dois) meses de Contrato. 

 

CLÁUSULA  QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo será acobertada pela seguinte 

dotação orçamentária:  
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FICHA DOTAÇÃO 

1887 4001.9900.04.122.007.2.924.0001.339037.02.1.500.000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS ANEXOS 

 

5.1 Passa a viger o Anexo II - Planilha de Composição de Preços constante deste aditivo, em 

decorrência da prorrogação contratual, a partir de 01 de outubro de 2024. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA 

 

6.1 A Contratada deverá, previamente à assinatura do presente aditivo, prestar a garantia contratual 

no valor de R$ 22.867,83 (vinte e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e três centavos), 

que corresponde a 5% (cinco inteiros percentuais) do valor contratado para o período.  

 

Parágrafo único - Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE 

 

7.1 Objetivando afirmar a aderência do Contratado aos padrões éticos e de integridade, exigidos pela 

Prefeitura Municipal de Belo Horizonte:  

7.1.1 O Contratado se compromete a conhecer e observar as diretrizes da política de integridade 

adotada pela administração municipal, nos termos do Decreto nº 18.337/2023. 

7.1.2. O Contratado se compromete a se orientar pelos princípios do Código de Ética do Agente 

Público Municipal e da Alta Administração, insertos no Decreto nº 14.635/2011; atentando-se para a 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 12.846/2013. 

7.1.3. O Contratado fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 

ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público 

que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7.1.4. O Contratado deverá assegurar que seus colaboradores, empregados, subcontratados e agentes 

estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes durante a execução do contrato.  

7.1.5. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá acarretar a aplicação de 

penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA RATIFICAÇÃO 

 

8.1 Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento que é assinado 

eletronicamente pelas partes 

 

 

Belo Horizonte,  

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta  

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda  

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eberval José de Andrade 

Administrador 

Tutori Segurança Armada e Vigilância Eireli 

CPF: 596.175.196-15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em segunda-feira, 9 de setembro
de 2024 às 16:41

TUTORI SEGURANCA 
ARMADA E 
VIGILANCIA 
LTDA:249759440001
42

Assinado de forma digital 
por TUTORI SEGURANCA 
ARMADA E VIGILANCIA 
LTDA:24975944000142 
Dados: 2024.09.11 
14:03:41 -03'00'
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ANEXOS 

ANEXO II- Planilha de Composição de Preço 
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ANEXO II- Planilha de Composição de Preço 

(Órgão) 

Lote 
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